
DECRETO MUNICIPAL Nº.  06  DE 26 DE JANEIRO DE 2012 . 
 
“Altera a redação do §2º do art. 32 do Decreto Municipal nº 016 de 08 

de fevereiro de 2010 que disciplina a nota fiscal de serviços eletrônica, 

a nota fiscal de serviços padronizada, a declaração eletrônica de 

prestadores e tomadores de serviços, e dá outras providências.”  

 
FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS,  PREFEITO MUNICIPAL 

DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

 
 
D E C R E T A:  
 
 
Art. 1°. O §2º do art. 32 do Decreto Municipal nº. 016 de 08 de 

fevereiro de 2010 passa a ter a seguinte redação: 

(   ) 

Art. 32...... 

§ 2º. A retenção deverá ocorrer no ato da prestação do serviço, fazendo-se 

o recolhimento aos cofres da Fazenda Pública Municipal, até o 10 (dez) do 

mês subseqüente, em guia de recolhimento emitida pelo sistema emitida 

pelo sistema. 

(   ) 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, 26 de Janeiro de 2012. 
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